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Cargo: S05 - Analista Público de Gestão – Administração 

Disciplina: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

31 - X / 47 - Y / 34 - Z O Poder Judiciário não pode celebrar PPP, de acordo com Art. 1º da Lei 
Nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.  
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

36 - X / 45 - Y / 46 - Z O candidato não leu corretamente a opção (E) - Treinamentos periódicos 
sobre o programa de integridade / Registros de competências para a 
gestão da qualidade. Registros para gestão da qualidade não estão 
relacionados ao Programa de Integridade e, sendo assim, esta opção não 
é a correta.  
Referência: Art. 6º da Lei No 6050, de 27 de agosto de 2018 (Prefeitura de 
Vila Velha)  
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

38 - X / 39 - Y / 45 - Z No gerenciamento pelas diretrizes, são desenvolvidas atividades passando 
pelos âmbitos estratégico, tático e operacional, sendo estabelecidas metas 
alcançáveis a todos os colaboradores; de acordo com Falconi, V.  
Gerenciamento pelas Diretrizes. 5ª ed. 2012 
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

42 - X / 31 - Y / 36 - Z Conforme estabelecido no Art. 22 da Lei nº 8.666/1993.  
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

45 - X / 36 - Y / 37 - Z Conforme estabelecido no Art. 3º da Lei 8.666/93. 
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

47 - X / 43 - Y / 31 - Z Visão é onde a empresa quer chegar. Referência: Alday, H. E. C. O 
Planejamento Estratégico dentro do Conceito de Administração 
Estratégica Rev. FAE, Curitiba, v.3, n.2, p.9-16, maio/ago. 2000 
Sendo assim a banca resolve indeferir os recursos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

  

 

 

 

 


